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É uma obrigação dos empregadores garantirem um ambiente de trabalho 
seguro aos seus funcionários. Por isso, é importante adotar as medidas 

necessárias para reduzir riscos inerentes ao trabalho, promover normas de 
saúde, higiene e segurança. Leia a matéria completa na página 4.

SEGURANÇA DO TRABALHO: 
SÍNDICO DEVE ESTAR DE OLHO

 PARA IMPLEMENTAÇÃO

MAIS UMA 
VEZ SOMOS 
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Nossa MeNsageMEDITORIAL Os Editores |

Na edição deste 
mês, trazemos 
para vocês repor-

tagens que ampliam as 
perspectivas da convi-
vência nos condomínios, 
novas adaptações que 
os espaços estão pas-
sando para encarar o 
futuro com mais susten-
tabilidade e segurança. 
Por se tratar de um mês 
que abre a primavera no 
hemisfério sul, trazemos 
também a importância 
de compreender o meio-
-ambiente.

Como destaque, traze-
mos a reportagem que 
mostra como o síndico 
deve proceder em ca-
sos de financiamento de 

obras, sobretudo junto 
às instituições financei-
ras. Priorizar a utilização 
de reservas de caixa em 
detrimento de emprés-
timos, por exemplo, é 
uma das dicas que traz a 
reportagem.
Outra reportagem re-
levante é sobre adotar 
as medidas necessárias 
para reduzir riscos ine-
rentes ao trabalho, pro-
mover normas de saú-
de, higiene e segurança. 
Neste caso, o síndico, 
enquanto responsável 

legal pelos empregados 
de condomínios, deve 
estar atento à conformi-
dade para com a legisla-
ção. 
Esta edição ainda tem 
reportagens com dicas 
de segurança, gover-
nança e responsabilida-
de na gestão dos condo-
mínios. Desejamos uma 
ótima leitura e agrade-
cemos a todos que co-
laboraram de prontidão 
em produzir o nosso 
conteúdo.
Uma bola leitura! 
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CONTABILIDADE Por Redação |

Gerir um condomí-
nio, por menor que 
seja, implica em al-

gumas questões burocrá-
ticas, as quais tendem a 
ser cada vez mais comple-
xas quanto maiores forem 
as dimensões do universo 
administrado: número de 
condôminos, número de 
funcionários, fornecedo-
res, receitas, despesas. 
O fato é que, ao assumir 
a função de gestor disso 
tudo, o síndico assume o 
compromisso de manter 
o equilíbrio nas contas do 
condomínio, sempre pre-
zando pela licitude e trans-
parência. Diante desse con-
texto, uma grande dúvida 

paira sobre 
condôminos 
e síndicos? 
Quem deve se 
responsabili-
zar pela con-
tabilidade do 
condomínio?
Acompanhan-
do essa per-
gunta, costu-
ma vir outra? 
A figura do 

contador é obrigatória? A 
resposta é não. Mas, então 
o leitor pode se perguntar: 
a assessoria de um profis-
sional da Contabilidade 
ajuda? A resposta é sim, e 
muito. Não há determina-
ção legal de que presta-
ções de contas, relatórios 
de receitas e despesas do 
caixa, folha de pagamento 
de funcionários, dentre ou-
tros documentos necessá-
rios na dinâmica adminis-
trativa sejam preparados 
por um contador. 
O próprio síndico pode 
fazer a contabilidade do 
condomínio e, se em um 
primeiro momento essa 
responsabilidade assusta 

Quem deve fazer a contabilidade do condomínio?
por aparentar ser muito di-
fícil, essa atividade pode ser 
resumida em uma necessi-
dade elementar da função 
de síndico: explicitar as en-
tradas e saídas do caixa do 
condomínio de forma inte-
gral e transparente, anexan-
do os devidos documentos 
comprobatórios das transa-
ções.
Um síndico organizado e 
bem intencionado nada 
tem a temer em relação à 
prestação de contas anu-
al, a qual é obrigatória. Ao 
término do ano de man-
dato, ela deverá ser apre-
sentada preferencialmente 
por meio de uma planilha, 
demonstrando mês a mês 
aquilo que entrou e saiu de 
dinheiro do condomínio. 
Algumas dicas práticas aju-
dam a organizar os papéis 
que envolvem a adminis-
tração de um condomínio. 
Tudo que for importante 
deve estar em local de fá-
cil acesso, separado por 
categorias. A saber, devem 
ser guardados os com-
provantes de receitas (ex-
tratos bancários mensais, 

comprovantes de recebi-
mentos) e os de despesas 
(recibos de prestadores de 
serviços, recibos de paga-
mentos de funcionários, re-
cibos de compras). 
Para isso, é interessante 
possuir duas pastas, uma 
para cada finalidade. Den-
tro dessas, os documentos 
podem ser separados por 
mês. Uma terceira pasta 
deve conter os contratos 
em que o condomínio é o 
contratante: empresas de 
manutenção e fornecimen-
to de insumos (com o deta-
lhamento de itens), contra-

tos de funcionários em que 
se discrimina remuneração 
e encargos, dentre outros. 
Para não deixar tudo para a 
última hora e assim correr 
o risco de cometer equívo-
cos, é interessante que o 
síndico mantenha uma pla-
nilha virtual em que possa 
ir alimentando de dados a 
cada mês, se possível ane-
xando versões digitais dos 
documentos comprobató-
rios. Dessa forma, tudo fica 
assegurado em um arquivo 
que pode ser resgatado 
caso perca-se algum docu-
mento em papel. 
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SEGURANÇA Por Redação |

Segurança do trabalho: síndico deve 
estar de olho para implementação

saúde do trabalhador. 
Por “acidente de trabalho”, 
compreendem-se quais-
quer acidentes ocorridos 
no local de trabalho ou 
no caminho de casa para 
o trabalho ou do trabalho 
para casa com ou sem ví-
timas. Em um condomínio, 
por exemplo, tarefas que 
envolvam lavagem devem 
ser executadas com bo-
tas de borracha, luvas e 
avental de PVC. O mesmo 
se aplica a outra atividade 
envolvendo produtos quí-
micos: limpeza da piscina. 
Luvas impermeáveis e re-
sistentes contra cortes e 
perfurações são indispen-
sáveis para coleta e mani-
pulação de lixo. 
De acordo com a legisla-
ção vigente, os condomí-
nios com 51 funcionários 
ou mais devem manter 
uma equipe da Comissão 
Interna de Prevenção de 
Acidentes (Cipa), regulan-
do as atividades dos fun-
cionários e exigindo a uti-
lização de equipamentos 
de segurança obrigatórios 
a fim de evitar acidentes. 
Para condomínios meno-
res, a comissão não é uma 
exigência, mas nem por 
isso o síndico deve des-
cuidar da segurança do 
trabalho e, para isso, é im-
portante contar com uma 
consultoria de um profis-
sional especializado. 

Não basta apenas forne-
cer meios para propor-
cionar maior segurança, 
é fundamental fiscalizar e 
cobrar o uso dos Equipa-
mentos de Proteção Cole-
tiva (EPC) ou Equipamen-
tos de Proteção Individual 
(EPI). Orientar o uso ade-
quado desses equipamen-
to também é um papel do 
síndico. É válido lembrar 
que o empregador tem 
autoridade para exigir que 
o empregado a utilize o 
equipamento, sob pena de 
advertência e suspensão 
num primeiro momento, 
chegando até a demissão 
por justa causa.
No caso do acidente 
acontecer no trajeto até 
o trabalho, o emprega-
do com carteira assinada 
pode solicitar o auxílio-
-doença. Para esse tipo de 

situação é necessário que 
o trabalhador fique afas-
tado temporariamente de 
suas atividades, e receba 
91% do valor do seu salá-
rio. Ocorre que este aci-
dente de trabalho pode 
causar alguma sequela no 
indivíduo, e mesmo que 
este seja remanejado para 
outro setor ou função, de-
verá solicitar após o tér-
mino do auxílio-doença, o 
auxílio-acidente. 
Esse benefício tem caráter 
indenizatório, sendo assim 
o trabalhador passará a 
receber 50% do seu salá-
rio para ajudar nas despe-
sas que serão gastas com 
as sequelas ou deficiência 
que o acidente causou. No 
entanto, mesmo receben-
do o auxílio-acidente, o 
indivíduo pode trabalhar 
normalmente.

É uma obrigação dos 
empregadores ga-
rantirem um ambien-

te de trabalho seguro aos 
seus funcionários. Por 
isso, é importante adotar 
as medidas necessárias 
para reduzir riscos ineren-
tes ao trabalho, promover 
normas de saúde, higiene 
e segurança. Neste caso, 

o síndico, enquanto res-
ponsável legal pelos em-
pregados de condomí-
nios, deve estar atento à 
conformidade para com a 
legislação. Tanto para pro-
mover condições de tra-
balho adequadas, quanto 
para evitar penalização 
por negligência em caso 
de acidentes ou danos à 
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ECONOMIA Por Redação |

As obras nos con-
domínios são uma 
constante. Sejam 

para melhorias das áreas 
comuns ou para reformas 
estruturais necessárias. Não 
importa a forma, a questão 
é que obra em condomínio 
requer investimento (ou 
gasto). Para executar exis-
tem duas alternativas, uso 
de reserva de caixa, feita a 
partir da cobrança de taxas 
extras ao condôminos, ou o 
financiamento condominial, 
opção do mercado finan-
ceiro que tem se tornado 
mais popular com o adven-
to dos bancos digitais.
Porém, os síndicos devem 
avaliar com cautela antes 

de apresentar à assembleia 
as opções para custear as 
obras no condomínio. Fe-
lipe Ramelli, síndico de um 
condomínio em João Pes-
soa, relatou que fez uma 
pesquisa junto às institui-
ções financeiras para saber 
mais sobre as taxas de juros 
de cada uma delas para o 
financiamento de uma re-
forma estrutural no prédio 
que havia sido iniciada em 
março deste ano. Ele rela-
ta que a ideia de financiar 
o serviço partiu dele após 
muitos meses de cobrança 
de taxa extra.
“A gente está fazendo essa 
reforma desde março com 
a cobrança de taxa extra. 

Financiamento condominial: quando 
é viável e quando deve ser evitado?

Quando chegou setem-
bro, a gente percebeu que 
a obra precisaria continuar 
em outras áreas. Sabendo 
disso, levei as duas opções 
para assembleia: a perma-
nência da taxa extra por 
mais tempo ou a possibi-
lidade de financiamento 
condominial. Mas o que 
ficou decidido em assem-
bleia foi a paralisação das 
obras para que a gente fi-
zesse uma nova reserva de 
caixa”, comentou.
Ainda de acordo com Feli-
pe Ramelli, a sequência da 
obra foi orçada em R$ 60 
mil, valor que seria financia-
do junto a uma instituição 
financeira no esquema de 
cooperativa. Essa quantia 
ensejaria um acréscimo de 
R$ 22 mil sobre o valor fi-
nanciado a título de juros. 
“Neste caso, a assembleia 
preferiu parar a obra por 
um tempo, para a gente 
continuar arrecadando, fa-
zendo um caixa, para fugir 
dos juros. E caso for, ainda 
assim, necessário fazer um 
financiamento, fazer de um 
valor menor”, explicou.
A menor taxa de juros en-
contrada pelo síndico para 
modalidade de financia-
mento condominial foi de 
1,8% ao mês. Felipe Ramelli 
comentou que a única ga-
rantia pedida pelo banco foi 
a aplicação de uma quantia 

na própria instituição como 
um fundo de reserva.
“Para conseguir o finan-
ciamento é preciso ter um 
valor em caixa, que você 
deposita numa aplicação 
deles e essa aplicação fica 
retida até o fim do finan-
ciamento. O valor dessa 
aplicação equivale, em 
média, a cinco ou quatro 
vezes o valor da parcela. 
Quando acaba o financia-
mento, você resgata essa 
aplicação”, completou. 
No caso dos bancos digi-
tais, a burocracia é menor, 
não precisa de fundo de 
reserva, nem de fiador.  A 
única cobrança como ga-
rantia são os boletos, que 
se não forem pagos, cerca 
de 30% da arrecadação do 
condomínio fica retida até 

que a dívida seja quitada.
A dica que o síndico dei-
xou é que o financiamento 
condominial seja utilizado, 
prioritariamente, em casos 
emergenciais, por conta da 
taxa de juros ou das garan-
tias para concessão do em-
préstimo.
“ Se fosse uma obra emer-
gencial, nós condôminos 
teríamos que pagar logo, 
então teríamos que recor-
rer ao financiamento. Como 
a gente tem um pouco de 
tempo ainda, para levan-
tar esse dinheiro, fazer um 
caixa mais reforçado e con-
seguir pagar o fornecedor 
do serviço. Até porque, no 
caso de levantar o dinheiro, 
teríamos mais condições de 
barganhar desconto por ser 
pago à vista”, concluiu. 
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A loja Reprint é reinaugurada em Itaipu, sob nova direção, oferecendo 
serviços qualificados nas áreas de informática, eletrônica e eletricidade.

A nova loja da REPRINT está lo-
calizada num local dotado de es-
tacionamento e de fácil acesso 
para todos os síndicos e demais 

moradores de Niterói, principal-
mente da Região Oceânica. Co-
nheça as novas instalações e os 
novos serviços na área de eletri-

cidade e faça um orçamento sem 
nenhum compromisso. Ligue 
agora mesmo. Tel.: 2608-2532 
ou whatsapp: 99891-3220.  

CONVÍVIO  Por Redação |

Condomínios como espaços de convívio 
com menos ansiedade e estresse

No contexto atual, em 
que a ansiedade se 
tornou uma preo-

cupação crescente para 
muitos, especialmente em 
meio a desafios como a 
pandemia e as pressões 
do dia a dia, a busca por 
formas de melhorar a qua-
lidade de vida nas comuni-
dades tem se destacado. 
Especialistas afirmam que 
condomínios residenciais 
podem desempenhar um 
papel significativo na pro-
moção de ambientes mais 
saudáveis, onde os mora-
dores podem lidar de ma-
neira mais eficaz com a an-
siedade e o estresse.
Segundo a psicóloga Ana 
Maria Silva, especializa-
da em saúde mental, "a 
convivência em condomí-
nios pode ser desafiado-
ra para algumas pessoas, 
e é importante encontrar 
maneiras de tornar esse 
ambiente mais acolhedor 
e propício ao bem-estar 
emocional. A ansiedade, 

muitas vezes, está relacio-
nada a conflitos interpes-
soais e ao estresse cotidia-
no, e as soluções podem 
vir de práticas simples, 
mas eficazes, como a rea-
lização de atividades cole-
tivas nos espaços de lazer, 
na promoção de momen-
tos de integração entre os 
moradores”.
A ideia é que a partir de 
uma convivência onde a 
coletividade é compre-
endida e assimilada por 
todos que coexistem no 
mesmo espaço, as pesso-
as passem a se tratar com 
mais dignidade, respeito 
e consciência.Os condo-
mínios podem contribuir 
para a promoção da saúde 
mental, para o gerencia-
mento da ansiedade entre 
os moradores. 
A psiquiatra Vanessa Lo-
pes enfatiza que "a convi-
vência em condomínios é 
uma parte importante da 
vida moderna, mas pode 
ser desgastante para mui-

tos. Problemas como ba-
rulho excessivo, falta de 
privacidade e desentendi-
mentos podem contribuir 
para o aumento da ansie-
dade".
A especialista destaca al-
gumas soluções que os 
condomínios podem ado-
tar para ajudar os mora-
dores a lidar melhor com a 
ansiedade:
• Espaços de Lazer e Re-
laxamento: Criar áreas 
comuns que incentivem a 
interação e o relaxamento, 
como jardins, espaços de 
leitura e salas de medita-
ção, pode ser benéfico.
• Comunicação Eficiente: 
Promover uma comunica-
ção clara e aberta entre 
os moradores, por meio 
de grupos de discussão 
online, assembleias bem-
-organizadas e murais de 
avisos, pode reduzir mal-
-entendidos e conflitos.
• Atividades em Grupo: 
Oferecer atividades em 
grupo, como aulas de 

ioga, grupos 
de corrida ou 
clubes de in-
teresse, pode 
criar oportuni-
dades para os 
moradores se 
conhecerem 
melhor e cons-
truírem rela-
cionamentos 
positivos.
• Regras Cla-
ras e Fiscali-
zação Justa: Estabelecer 
regras condominiais claras 
e aplicá-las de forma jus-
ta ajuda a manter um am-
biente harmonioso.
• Apoio Profissional: Em 
alguns casos, pode ser 
útil disponibilizar serviços 
de apoio psicológico para 
os moradores que este-
jam enfrentando desafios 
emocionais.
A ansiedade é uma realida-
de com a qual muitas pes-
soas lidam diariamente, e 
as comunidades de con-
domínios podem se tornar 

um refúgio para promover 
o bem-estar emocional. 
Ao adotar soluções que 
incentivem a convivência 
positiva e o suporte mú-
tuo entre os moradores, os 
condomínios não apenas 
melhoram a qualidade de 
vida de seus habitantes, 
mas também contribuem 
para a construção de co-
munidades mais saudáveis 
e resilientes em um mun-
do que enfrenta desafios 
crescentes relacionados à 
saúde mental.
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ADMINISTRAÇÃO Por Rodrigo Karpat / Departamento Consultivo - Karpat Sociedade de Advogados* |

A troca de administra-
dora é uma questão 
muito comum no 

dia a dia dos condomínios, 
isso porque uma série de 
fatores concorre para a 
troca, citamos alguns: des-
contentamento do síndico 
e/ou dos moradores com 
o trabalho, preço que não 
condiz com aquilo que 
está sendo entregue, erros 
constantes, atrasos em pa-
gamentos, cumprimento 
de obrigações, emissões,  
ou, até o pior dos casos, 
quando uma administra-
dora acaba falindo. 
Contudo, esse momen-
to traz alguns pontos que 
precisam de atenção a fim 
de que isso não se torne 
um problema mais à frente. 
Primeiro é preciso enten-
der que a escolha da ad-
ministradora é uma prer-

rogativa do síndico, uma 
vez que a função dessa 
é auxiliá-lo nas questões 
administrativas, mediante 
aprovação em assembleia, 
como preceitua o Art. 
1.348 do Código Civil:
§ 2o O síndico pode trans-
ferir a outrem, total ou 
parcialmente, os poderes 
de representação ou as 
funções administrativas, 
mediante aprovação da 
assembleia, salvo disposi-
ção em contrário da con-
venção.
Dito isso, quando da troca 
da administradora, a pri-
meira questão que surge 
é a falta de colaboração 
dessa mesma administra-
dora, tornando a situação 
desagradável querer que 
essa conduza a assembleia 
que deliberará sua própria 
troca.

Troca de administradora e a 
aprovação em assembleia

Nesse sentido, é impor-
tante que o síndico assu-
ma o comando quanto a 
isso, para tanto, ele precisa 
buscar uma nova adminis-
tradora que irá atendê-lo, 
bem como o condomí-
nio como um todo. Dessa 
forma, ele precisa ter em 
mente algumas questões:
- Pesquisar tanto via inter-
net quanto com pessoas 
de confiança (outros síndi-
cos, por exemplo) adminis-
tradoras que tenham boa 
reputação no mercado. 
- Pesquisar o registro des-
sa administradora para 
descobrir se não tem pro-
blemas e pendências com 
a justiça. 
- Entender o perfil dos con-
domínios que a administra-
dora atende e se esses são 
semelhantes ao seu. 
- Verificar se o preço co-
brado é justo quanto ao 
trabalho que será feito, 
bem como se isso entra no 
orçamento do condomínio. 
- Fazer uma reunião para 
entender como é o traba-
lho de cada administra-
dora, canais e horários de 
atendimento etc.
Dito isso e conforme pre-
ceitua a lei, nada mais jus-
to que o próprio síndico 
escolha a empresa que 
irá assessorá-lo. Ainda as-
sim, algumas convenções 
condominiais imputam a 
responsabilidade da esco-

lha ao conselho. Já outros 
síndicos, acertadamente, 
dividem a escolha com os 
conselheiros independente 
do que aduz a convenção.
Feita a escolha da admi-
nistradora que melhor 
responda os anseios do 
síndico como representan-
te legal desse empreendi-
mento bem como de sua 
coletividade, é de extrema 
importância que o síndico 
leve isso ao conhecimen-
to dos condôminos em 
assembleia para que essa 
ratifique a escolha poste-
riormente.  
 Ainda assim, é importante 
saber que a legislação im-
põe que a escolha da ad-
ministradora deverá ter a 
aprovação da assembleia, 
porém, é praxe do merca-
do e aceito pelos tribunais 
que a escolha seja feita 
pelo síndico e apenas ra-
tificada em e pela assem-
bleia.
Outra questão é que, como 
a escolha, como dito aqui, 
é uma prerrogativa do sín-
dico, caso a assembleia es-
colha uma administradora 
que o síndico não confia ou 
até não ratifique a escolha 
feita por ele, é aconselhá-
vel que o síndico renuncie 
ao cargo. Isso porque esse 
fato abre um precedente 
quanto à confiabilidade da 
coletividade na função do 
síndico, que foi eleito para 

tomar decisões como essa, 
além de trabalhar com uma 
que esse não confia pode, 
por razões óbvias, trazer 
problemas ao condomí-
nio e a culpa será imputa-
da ao síndico por esse ser 
o representante legal do 
condomínio, mesmo não 
estando de acordo quando 
da escolha dessa adminis-
tradora.
Para encerrar, é imprescin-
dível que feita a escolha da 
administradora, bem como 
a posterior ratificação em 
assembleia, o síndico, ao 
assinar o contrato, precisa 
ter uma assessoria jurídi-
ca ao lado para garantir a 
conformidade do contrato 
e saber se tudo aquilo que 
foi definido em reunião 
prévia com a administra-
dora estará de fato no con-
trato. Isso evitará uma sé-
rie de problemas quando 
do trabalho que se iniciará 
entre gestão e administra-
dora.  
*Rodrigo Karpat, especia-
lista em direito imobiliário 
e questões condominiais. 
Presidente da Comissão 
Especial de Direito Condo-
minial no Conselho Federal 
da OAB.
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